
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR 

 

 

EDITAL N.º 55/ 2025 

José Miguel Ribeiro de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal do Concelho de 

Penamacor, no uso da competência que lhe confere a alínea t) do nº 1 do artigo 35º da 

Lei 75/2013, de 12 de setembro, e para cumprimento do nº 1 do artigo 56º da citada 

Lei, TORNA PÚBLICO que na Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 19 de 

dezembro de 2025 foram tomadas as seguintes deliberações destinadas a ter eficácia 

externa:  

 

1 – Deliberado por unanimidade aprovar o Plano de Segurança e Saúde da 

Empreitada de Obras Públicas: “Moradias Geminadas na Zona da Água Férrea” – 

Proc. N.º MA – 11/2024; 

2 – Deliberado por unanimidade aprovar a Atribuição de Apoios Socioeducativos a 

Alunos do Ensino Privado – Regulamento Municipal de Apoio à Educação – 

Regulamento N.º 411/2023, de 31 de março; 

3 – Deliberado por unanimidade aprovar a ratificação de Atribuição de Cabazes 

Alimentares. 

 

 

E para constar se lavrou este e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume. 

 

Paços do Concelho de Penamacor, 22 de dezembro de 2025.  

 

 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

                                                                 Dr. José Miguel Ribeiro de Oliveira   


